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Estado de São Paulo (Estados Unidos do BraritJ, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — E m d e f e r i m e n t o à so l i c i tação o b j e t o d o p r o c e s s o G G , 

6 . 018-66 , f i c a d o a d o à I g r e j a d o N a z a r e n o d o B r a s i l , d e C a m p i n a s , u m v e i c u l o 
u s a d o P e r u a D o d g e , m o t o r n.° D P . 23851532, r e g i s t r a d o n o p a t r i m ô n i o d a S e c r e 
t a r i a d e E s t a d o d o s N e g ó c i o s d a A g r i c u l t u r a s o b n.° 439 e d e c l a r a d o e x c e d e n t e 
p a r a a m e s m a p e l a C E M E — C o m i s s ã o E s t a d u a l d e M a t e r i a l E x c e d e n t e . 

A r t i g o 2 ° — A S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s d a Segu rança 
Púb l i ca , p o r i n t e r m é d i o d a D i r e t o r i a d o Se r v i ç o d e T r â n s i t o , e xped i r á o c e r t i f i 
c a d o d e p r o p r i e d a d e r e l a t i v o a o ve ícu lo o r a d o a d o . 

A r t i g o 3.° — E s t e d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
A r t i g o 4.° — R e v o g a m - s e a s disposições e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 28 d e d e z e m b r o d e 1966 . 

L A U D O N A T E L 
G l a u c o P i n t o V i e g a s 
J o ã o P a u l o d a R o c h a F r a g o s o I 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s 
do G o v e r n o , e m 28 d e d e z e m b r o d e 1966 . 

V i c e n t e C h e c c h i a , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N.o Í7M6, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre doação de veiculo usado do Estado ao «Instituto U m b e r t o 
de Campos» , de Sorocaba . ^ 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
U s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , e n o s t e r m o s d a L e i n . o 5.597, d e 12 d e a b r i l 
de 1960, a r t i g o 43, c o r a a n o v a r edação q u e l h e a t r i b u i u a L e i n . o 8.372, d e 28 
de o u t u b r o d e 1964, a r t i g o l . o , 

Decreta : 
A r t i g o l . o — E m d e f e r i m e n t o à so l i c i tação o b j e t o d o p r o c e s s o G G -

5683]66, f i c a d o a d o ao « I n s t i t u t o U m b e r t o d e C a m p o s » , d e S o r o c a b a , u m ve ícu lo 
usado P e r u a W i l l y s , m o t o r n . B 3 - 1 7 9 . 8 4 2 , r e g i s t r a d o n o p a t r i m ô n i o d a S e c r e t a 
r i a d e E s t a d o d o s N e g ó c i o s d a Segurança Púb l i c a s o b n . 2062 e d e c l a r a d o exce 
d e n t e p a r a a m e s m a p e l a C E M E — Comissão E s t a d u a l d e M a t e r i a l E x c e d e n t e . 

A r t i g o 2.o — A S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s d a Segurança P ú 
b l i c a , p o r i n t e r m é d i o d a d e l e g a c i a d e po l íc ia c o m p e t e n t e , e xped i r á o c e r t i f i c a d o 
de p r o p r i e d a d e r e l a t i v o ao v e í cu lo o r a d o a d o . 

A r t i g o 3.o — E s t e d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
A r t i g o 4.o -— R e v o g a m - s e a s disposições e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 28 de d e z e m b r o d e 1966 . 

L A U D O N A T E L 
João Pau lo d a R o c h a Fragoso 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o do s Negóc i os 
d o G o v e r n o , a o s 28 d e d e z e m b r o d e 1 9 6 6 . * 

Vicente C h e c c h i a — D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . 

D E C R E T O N . o 47.447, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe s o b r e doação de veículo usado do Estado à Paróquia de São João 
Ba t i s t a e São J u d a s Tadeu , e m Araça tuba 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , e n o s t e r m o s d a L e i n . 5 .597 , d e 12 de a b r i l 
de 1960, a r t i g o 43, c o m a n o v a r edação q u e l h e a t r i b u i u a L e i n . 8 .372 , d e 28 de 

' O u t u b r o d e 1964, a r t i g o l . o , 
Decreta : 
A r t i g o l . o — E m d e f e r i m e n t o à so l i c i tação o b j e t o d o p r o c e s s o G G -

1819)65, f i c a d o a d o à P a r ó q u i a d e S ã o João B a t i s t a e S ã o J u d a s T a d e u , e m A r a -
éatuba, Jfm v e í cu lo u s a d o J e e p W i l l y s , m o t o r N . B - 0 5 3 . 0 5 0 , r e g i s t r a d o n o p a t r i 
m ô n i o ufa S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s d a Segurança P ú b l i c a s o b n . 1387 
e d e c l a r a d o e x c e d e n t e p a r a a m e s m a p e l a C E M E — Comissão E s t a d u a l d e M a 
t e r i a l E x c e d e n t e . 

A r t i g o 2.0 — Â S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s d a Segurança P ú 
b l i c a , p o r i n t e r m é d i o d a d e l e g a c i a d e po l í c ia c o m p e t e n t e , e xped i r á o c e r t i f i c a d o 
dè p r o p r i e d a d e r e l a t i v o ao v e í cu lo o r a d o a d o . 

A r t i g o 3.o — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
A r t i g o 4.o — R e v o g a m - s e a s disposições e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 28 de d e z e m b r o d e 1966. 

L A U D O N A T E L 
João P a u l o da R o c h a Fragoso 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o do s Negóc i o s 
do G o v e r n o , a o s 28 d e d e z e m b r o de 1966 . 

Vicente C h e c c h i a — D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . 

D E C R E T O N.o 47.448, T>E 28 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sóbre cessão e m comodato de veículo usado do Estado à Pre fe i tura 
M u n i c i p a l de Ca j amar . 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
U s a n d o de s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

Decreta : 
A r t i g o l . o — E m d e f e r i m e n t o à so l i c i tação o b j e t o d o p r o c e s s o G G -

4903|66, f i c a c e d i d o à t í tu l o de c o m o d a t o , p o r t e m p o i n d e t e r m i n a d o , à P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l de C a j a m a r , u m ve ícu lo u s a d o J e e p W i l l y s , m o t o r n . B-80ÍL497, r e g i s 
t r a d o n o patriLTxmio d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s d a A g r i c u l t u r a s o b 
n . 779 e d e c l a r a d o e x c e d e n t e p a r a a m e s m a p e l a C E M E — Comissão E s t a d u a l 
d e M a t e r i a l E x c e d e n t e . 

A r t i g o 2.o — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o dos B a n d e i r a n t e s , 28 de d e z e m b r o d e 1966. 
A r t i g o 3.o — R e v o g a m - s e a s disposições e m con t rá r i o . 

L A U D O N A T E L 
G l a u c o P i n t o Viegas 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o do s Negóc i o s 
do G o v e r n o , a o s 28 d e d e z e m b r o de 1966. 

Vicente C h e c c h i a — D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . 

D E C R E T O N . 47.449, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1966-

Dispõe sóbre relotação die cargo 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D i E S Ã O P A U L O , 

u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s e n o s t e r m o s d o a r t i g o 197 d a C . L . F . , 
Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a r e l o t a d o n o D e p a r t a m e n t o d e A d m i n i s t r a ç ã o d a S e 

c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s d a Segu rança Púb l i ca , 1 ( u m ) c a r g o d e C h e f e d e 
S e c ç ã o r e f e r ênc ia " 5 8 " , d a T a b e l a I I d a P a r t e P e r m a n e n t e d a r e f e r i d a P a s t a , l o 
t a d o n a F o r ç a Púb l i c a d o E s t a d o , b e m c o m o o r e s p e c t i v o c l a r o , v a g o e m d e c o r 
r ênc i a d a e xone ração d e C a n d i d o F r a n c i s c o d e C a s t i l h o , p o r d e c r e t o p u b l i c a d o a 
4 d e j u n h o d e 1966. 

A r t i g o 2 . " — N o c o r r e n t e exerc íc io , os v e n c i m e n t o s d o c a r g o o r a r e -
l o t a d o c o r r e r ão p o r c o n t a d a do tação o r çamen tá r i a c o r r e s p o n d e n t e . 

A r t i g o 3.° — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 28 de d e z e m b r o d e 1966. 

L A U D O N A T E L 
G é n . João Pau lo da R o c h a Fragoso 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s 
do G o v e r n o , a o s 28 d e d e z e m b r o d e 1966. 

Vicente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N . 47.450, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sóbre d i v e r t i m e n t o s públ icos n o E s t a d o d e São P a u l o 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 

u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s . 
D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — N e n h u m d i v e r t i m e n t o púb l i co s e r ea l i za rá n o E s t a d o d e 

S ã o P a u l o s e m o A l v a r á d e l i c ença d a D i v i s ão d e D ive rsões Púb l i cas d a S e g u n d a 
D e l e g a c i a A u x i l i a r d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o do s Negóc i o s d a Segu rança Púb l i ca , 
s e m o e x a m e censór io d e s u a secção c o m p e t e n t e , q u a n d o c o u b e r , e s e m o p a g a 
m e n t o d o s i m p o s t o s o u t a x a s d e v i d o s . 

D o L i c e n c i a m e n t o 
A r t i g o 2.° — O s a l v a r á s d e l icença serão c o n c e d i d o s , a t í tu lo precár io , 

p a r a o a n o e m c u r s o , p o r m ê s o u e s p e c i a i s p o r pe r í odo d e t e r m i n a d o , c o n f o r m e a 
n a t u r e z a d a d iversão . 

§ 1.° — O a l v a r á m e n s a l a q u e se r e f e r e es t e a r t i g o se rá e x p e d i d o e x 
c l u s i v a m e n t e a o s c l u b e s e associações r e c r e a t i v a s q u e m a n t e n h a m j o g o s l í c i tos 
c a r t e a d o s . 

§ 2.° — O alvará e s p e c i a l p o r p e r í o d o d e t e r m i n a d o a q u e a l u d e e s t e 
a r t i g o se rá c o n c e d i d o p a r a a r ea l i z ação d e q u e r m e s s e s , espetácu los o u reun iões 
c u l t u r a i s , d e ca rá t e r b e n e f i c e n t e , c u j o s p a r t i c i p a n t e s s e j a m a m a d o r e s o u q u e n ã o 
p e r c e b a m remuneração ' . 

5 3.o — O s a l va rás de l i c ença a n u a i s d a s e n t i d a d e s e c a s a s de espe
tácu los l o c a l i z a d a s n a C a p i t a l e c i d a d e s d o i n t e r i o r d e São P a u l o s e rão r eque r idos 
à D i v i s ã o dê D i ve r sões Púb l i cas d a S e g u n d a D e l e g a c i a A u x i l i a r d a S e c r e t a r i a de 
E s t a d o do s N e g ó c i o s d a S e g u r a n ç a Púb l i ca . 

§ 4.0 _ N a s c i d a d e s d o i n t e r i o r o r e q u e r i m e n t o a q u e a l u d e o p a r a 
g r a f o a n t e r i o r será f o r m u l a d o a t ravés d a a u t o r i d a d e p o l i c i a l l o c a l e e n l San tos 
p o r i n t e r m é d i o d a secção d a D i v i s ã o d e D i v e r sões Púb l i cas d a S e g u n d a D e l e g a c i a 
A u x i l i a r , a l i e x i s t e n t e . . • „ , 4 

§ 5 o — o s a l va rás d e l i c ença m e n s a l a q u e s e r e f e r e o § l . o deste, 
a r t i g o se rão r e q u e r i d o s , n a C a p i t a l , à D i v i s ã o de D i ve r sões Púb l i c a s ; e m S a n t o s , à 
secção d a D D P ; e n a s d e m a i s c i d a d e s d o E s t a d o a o s r e s p e c t i v o s D e l e g a d o s de 

P O l l C i a ' § 6.° — O s a l va rás d e l i cença m e n s a l a q u e a l u d e o p a r á g r a f o ante
r i o r se rão e x p e d i d o s a t é o d i a 10 d e c a d a mês . ^ ^ 

§ 7 o — S o m e n t e se rão f o r n e c i d o s a l va rás m e n s a i s a s e n t i d a d e s pos
s u i d o r a s d o ind ispensáve l a l v a r á a n u a l e x p e d i d o p e l a D i v i s ão de Diversões P u - : 
b l i c a s d a S e g u n d a D e l e g a c i a A u x i l i a r . . 

A r t i g o 3.° P a r a o in í c io d a s a t i v i d a d e s d a s C a s a s d e Diversões, das ; 
associações e c l u b e s r e c r e a t i v o s , o s i n t e r e s s a d o s deve rão e n c a m i n h a r r e q u e r i m e n t o ; 
à D i v i s ã o d e D i v e r sões P u b l i c a s d a . S e g u n d a D e l e g a c i a A u x i l i a r , s o l i c i t a n d o al-;i 

• v a r a i n i c i a l d e f u n c i o n a m e n t o , a c o m p a n h a d o d a s p r o v a s d e t e r e m s i d o observa- : 
d a s t o d a s a s disposições e x i g i d a s p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , p e l o Serv iço S a m - : 
t á r i o d o E s t a d o e p e l o C o r p o d e B o m b e i r o s , o n d e h o u v e r , e d e t e r s i d o íeita a ; 

V i s t o r i a p o l i c i a l d e q u e t r a t a este d e c r e t o . , . . . 
§ l .o — o r e q u e r i m e n t o d e q u e f a l a es te a r t i g o d e v e r a , n a s cidades 

d o i n t e r i o r , s e r e n c a m i n h a d o a t ravés d a a u t o r i d a d e p o l i c i a l c o m p e t e n t e l o c a l e, 
e m S a n t o s , p o r i n t e r m é d i o d a secção d a Div isão , d e D i ve r sões Púb l i cas d a Segunda 
D e l e g a c i a A u x i l i a r . . 

§ 2.° — P a r a a ob t enção d o l i c e n c i a m e n t o d a s C a s a s d e Diversões, 
d o s c i r c o s , p a r q u e s d e d iversões , pav i lhões e e m p r e s a s d e ca rá t e r a m b u l a n t e , os 
i n t e r e s s a d o s d e v e r ã o a p r e s e n t a r : 

a ) p r o v a d e o r g a n i z a ç ã o c o m e r c i a l ; 
b) t e s t a d o d e a n t e c e d e n t e s o u , q u a n d o f ô r o c a s o , f o l h a c o r r i d a ; 
c ) p r o v a d e qu i tação do i m p o s t o s i n d i c a l ; 
d ) t í tu lo d e e l e i t o r , s e b r a s i l e i r o , o u p r o v a d e p e r m a n ê n c i a l e g a l no 

pa ís , s e e s t r a n g e i r o ; • 
é ) p r o v a d e p a g a m e n t o do s i m p o s t o s e t a x a s d e v i d o s . 
•§ 3.° — A s associações e c l u b e s r e c r e a t i v o s d e v e r ã o apresen

t a r t a m b é m : 
a ) cóp ias d a s a t a s d e f u n d a ç ã o e d e a p r o v a ç ã o d o s E s t a t u t o s soc ia is ; 
b ) u m a v i a d o s e s t a t u t o s c o m cer t idão de r e g i s t r o e m car tór io ; 
c ) f o l h a d o D i á r i o O f i c i a l q u e p u b l i c o u o e x t r a t o d o s e s t a t u t o s ; 
ü) cóp ia d a a t a d e e le ição d a d i r e t o r i a e m exe rc í c i o ; 
e) a t e s t a d o s d e a n t e c e d e n t e s do s d i r e t o r e s ; ' 

. f ) r e l a ç ã o d i s c r i m i n a t i v a d a n a c i o n a l i d a d e , i d a d e , pro f i ssão e r es i 
dênc ia d o s d i r e t o r e s 

g ) p r o v a d e p a g a m e n t o d o s i m p o s t o s o u t a x a s d e v i d o s . 
A r t i g o 4.° — A r e n o v a ç ã o d o a l v a r á d e f u n c i o n a m e n t o deverá s e r ; 

s o l i c i t a d a a t ravés d e r e q u e r i m e n t o à D i v i s ã o d e D i v e r sões Púb l i cas d a S e g u n d a ' 
D e í e g a c i a A u x i l i a r , n a C a p i t a l , e m S a n t o s à s u a secção e n a s c i d a d e s d o in t e r i o r 
à a u t o r i d a d e p o l i c i a l c o m p e t e n t e l o c a l , a t é o d i a 28 d e f e v e r e i r o d e c a d a ano 
a c o m p a n h a d o d a s p r o v a s d i s c r i m i n a d a s n o a r t i g o a n t e r i o r , e x c e t o d o e x i g i d o n a s ; 
l e t r a s " a " „ "ú" e " e " d e s e u p a r á g r a f o p r i m e i r o e n a s l e t r a s " a " , " b " e " o " 
d o p a r á g r a f o s e g u n d o . 

P a r á g r a f o ún ico — E m c a s o a l g u m se rá c o n c e d i d o a l v a r á de licença 
p a r a t u n c i o n a m e n t o d e s o c i e d a d e s r e c r e a t i v a s , e m p r e s a s d e d iversões q u e éxplo--
r a m b a i l e s públ icos, b o a t e s , " d a n c i n g s " , cabarés, " t a x i - g i r l s " , b a r e r e s t a u r a n t e , 
c o m dança e congêneres e m hoté is , c a s a s d e cômodos e o u t r a s s e m e l h a n t e s , s a l 
v o q u a n d o o a l o j a m e n t o s e dê e m dependênc ia s i t u a d a a o rés d o chão c o m en
t r a d a d i s t i n t a d a d o ed i f í c i o e s e m comun i cação c o m e s t a . 

' A r t i g o . 5.° — A v i s t o r i a p o l i c i a l será a n u a l e b a s e a d a n o s d ispos i t i vos 
cio c a p i t u l o r e r e r e n t e às Dispos ições c o m u n s a t o d o s o s d i v e r t i m e n t o s públicos 
e a o s c i n e m a s , t e a t r o s e e s t a b e l e c i m e n t o s q u e p r o m o v a m a t o s d e v a r i e d a d e s . 

§ 1.° — A v i s t o r i a p o l i c i a l d o s p a r q u e s d e d iversões , c i r c o s , pavilhões,, 
barracões de l o n a o u de m a d e i r a o u s i m p l e s a r q u i b a n c a d a será p r o c e d i d a sempre 
q u e i o r e m a r m a d o s n o u t r o l o c a l . 

§ 2.° — S e , p o r é m , c h e g a r a o c o n h e c i m e n t o d a a u t o r i d a d e enca r r e 
g a d a d e c o n t r o l e e f i sca l i zação d a s d iversões públ icas q u a l q u e r c i rcunstância ca 
p a z d e p r e j u d i c a r a s b o a s cond ições dá c a s a d e espetácu lo , o u a l t e ração das de
t e rm inações d e s t e D e c r e t o , p r o c ede r - s e - á n o v a v i s t o r i a , m e s m o a n t e s d e deco r r i da 
a v a l i d a d e e s t a b e l e c i d a p o r êsté a r t i g o . 

§ 3.° — A D i v i s ão d e D ive rsões Púb l i cas d a S e g u n d a D e l e g a c i a A u x i - . 
l i a r , n a c a p i t a l , a s u a secção e m S a n t o s e a a u t o r i d a d e p o l i c i a l c o m p e t e n t e l o - " 
c a l , n a s d e m a i s c i d a d e s d o i n t e r i o r , e x p e d i r ã o a o s i n t e r e s s a d o s c e r t i f i c a d o das-
v i s t o r i a s q u e p r o c e d e r . 

§ 4. c — A v i s t o r i a p o l i c i a l s e rá e x i g i d a s e m p r e q u e o e s t a b o l e c i m e n t o 
d e a i versão p a s s a r p o r a l g u m a r e f o r m a . 

§ 5.° — A secção d e S a n t o s d a D D P e a s a u t o r i d a d e s p o l i c i a i s co ra* , 
p e t e n t e s l o c a i s , n a s c i d a d e s d o i n t e r i o r e n c a m i n h a r ã o à s e d e d a D i v i são de D i 
versões Púb l i cas d a S e g u n d a D i v i s ã o P o l i c i a l , n a C a p i t a l , p a r a i n t e g r a r o res
p e c t i v o p r o c e s s o , cóp ia do s . c e r t i f i c a d o s de v i s t o r i a q u e e x p e d i r e m , a l u d i d o s n o ' 
p a r a g r a f o t e r c e i r o d e s t e a r t i g o . 

D a s F i s ca l i z ação 
A r t i g o 6.° — A o r e p r e s e n t a n t e dá D i v i s ão d e D ive rsões Públ icas ou 

a o a g e n t e d a a u t o r i d a d e , n a s c i d a d e s d o i n t e r i o r , d e s t a c a d o p a r a o c o n t r o l e e f i s 
ca l i zação d o espetáculo , c o m p e t e : ' 

I — A s s i s t i r a s d iversões , d e v e n d o c o m p a r e c e r a n t e s d e s e u início e 
r e t i r a r - s e d e p o i s q u e o púb l i co t i v e r d e i x a d o o l o c a l . 

I I — F a z e r o espetáculo c omeça r à h o r a m a r c a d a . 
I I I — R e q u i s i t a r d o D e l e g a d o de n l a n t ã o c o m p e t e n t e o u d o De legado 

d e P o l i c i a do r e s p e c t i v o mun i c í p i o , s e m p r e o u e a s c i rcunstânc ias o a c o n s e l h a r e m , 
o a u m e n t o d e f o r ça c i v i l o u m i l i t a r necessár ia à m a n u t e n ç ã o d a o r d e m . 

I V — P r o v i d e n c i a r s o b r e a e n t r a d a e sa ída d o públ ico , d e sor te a 
e v i t a r embaraços , m a n d a n d o v e r i f i c a r s e a s comun icações i n t e r n a s , e n t r a d a s e 
s a l d a s , a c h a m - s e d e s i m p e d i d o s . 

V • — F a z e r r e t i r a r do r e c i n t o os e s p e c t a d o r e s q u e p r o c e d e r e m de m o 
d o i n c o n v e n i e n t e e a p r e s e n t a r à a u t o r i d a d e p o l i c i a l c o m p e t e n t e o s que forem 
p r e s o s e m f l a g r a n t e . 

V I — O b r i g a r os empresár i os o u d i r e t o r e s a r e a l i z a r o s d i v e r t i m e n t o s 
p r o g r a m a d o s , p o r d i m i n u t o q u e s e j a o n ú m e r o de e s p e c t a d o r e s , s a l v o aquiescência 
d a m a i o r i a d e s t e s ú l t imos . 

V I I — S u s p e n d e r o espetáculo o u d i v e r t i m e n t o e f a z e r r e t i r a r os es
p e c t a d o r e s q u a n d o n ã o c o n s e g u i r m a n t e r a o r d e m , e m p r e g a n d o m e i o s coerc i t i vos 
se f o r e m necessár ios. ; 

V I I I — P r o i b i r q u e s e j a m c h a m a d a s a o proscên io p e s s o a s e s t r anhas 
à r epresen tação , s a l v o o a u t o r d a peça q u e se r e p r e s e n t a , b e m a s s i m o diálogo 
e n t r e a r t i s t a s e e s p e c t a d o r e s d u r a n t e o espetáculo . 

I X — F a z e r e x a m i n a r p r e v i a m e n t e q u a l q u e r a r m a q u e t i v e r de set 
u s a í a n a r e p r e s e n t a ç ã o . 

X — N ã o p e r m i t i r c i n g r e s s o à c a i x a tío t e a t r o d e q u a i s q u e r pessoas 
e s t r a n h a s a r ep r esen tação e à e m p r e s a p o r e l a responsáve l . 

X I — N ã o p e r m i t i r a execução d e c a n t o , mús ica , p a n t o m i m a , peça 
d e c l a m a t ó r i a o u q u a l q u e r o u t r a q u e n ã o c o n s t a r <5o p r o g r a m a . 

X I I — N ã o p e r m i t i r f u m a r n a s a l a de espetáculos . 
X I I I — N ã o p e r m i t i r ' . Ique os e s p e c t a d o r e s i n g r e s s e m n a platéia, 

após o i n i c i o d o espetáculo , e m s e t r a t a n d o d e r e p r e s e n t a ç ã o t e a t r a l e c once r 
t o s m u s i c a i s . 

X I V — L e v a r a o c o n h e c i m e n t o d o s s e u s s u p e r i o r e s hierárquicos, 
a t r a v é s * e r e l a t ó r i o e s c r i t o , q u a l q u e r i n f r a ç ã o d e s t e D e c r e t o e o s f a t o s o c o r - ; 
r i d o s , m e n c i o n a n d o , n u m e n o u t r o c a s o , a s p rov idênc ias t o m a d a s e a s m e d i d a s , 
a conse lháve i s a s e r e m a d o t a d a s . 

X V — P a r a o d e s e m p e n h o de s u a s a t r ibu ições t e rão l i v r e ing r esso 
e m b a i l e s , c i n e m a s , t e a t r o s , c i r c o s , p a r q u e s , pav i lhões , p i s c i n a s , cabarés , " d a n - -
c i n g s " , b o a t e s , " t a x i - t â a n c i n g s " , " g r i l l - r o o m s " , aud i tór ios , salões d e f es tas , e x 
posições, ex ib ições e demons t rações e m g e r a l , c l u b e s , a g r e m i a ç õ e s , associações 
c u l t u r a i s , l i t e rár ias , a r t í s t i cas e r e c r e a t i v a s , estúdios o u labora tó r i os c i n e n i a t o -
g rá f i cos , p r a ças e s p o r t i v a s , a r e n a s , ex ib i ções c i n ema tog rá f i c a s , des f i l es 
d e moâas , q u e r m e s s e s , l o c a i s d e f e s t a s , g inás ios , r i n q u e s , hipódromos, 
v e l ód romos , c inódromos , au tódromos , m u s e u s , e s t a b e l e c i m e n t o s de d i 
versões e m g e r a l e t o d o e q u a l q u e r l o c a l o n d e s e r e a l i z e função c o m o u s e m e n 
t r a d a p a g a o u , m e f i 4 a n t e c o n v i t e , s u j e i t o a o c o n t r o l e , inspeção, l i c e n c i a m e n t o e 
f i s ca l i zação d a Po l í c i a d o E s t a d o , o s func i onár i os d a D i v i s ão d e D i ve r sões Públ i 
c a s d a S e g u n d a D e l e g a c i a A u x i l i a r , a s s i m c o m p r e e n d i d o s : 
D i r e t o r , A s s i s t e n t e s , C h e f e d a F i s ca l i zação , C e n s o r e s , O e n s o r e s - A u x i l i a r e s e F i s 
c a i s , m e d i a n t e . a ex ib i ção d o ' d i s t i n t i v o p r ó p r i o e d a c a r t e i r a f u n c i o n a l d e côr 
" b o r d e a u x " , o f i c i a l . 

" § 2 . o — O i n g r e s s o n o s l o c a i s r e l a c i o n a d o s n o pa rág ra f o , a n t e r i o r 
s e rá p e r m i t i d o a i n d a a o s Delega<Jos d e P o l i c i a , p o r t a d o r e s d e c a r t e i r a , v e r m e l h a , 
o f i c i a l . 

§ 3 . o — A s c a r t e i r a s p a r a l i v r e i n g r e s s o n o s l o c a i s m e n c i o n a d o s n o 
p a r á g r a f o p r i m e i r o d e s t e a r t i g o , c u j o c o n t r o l e e e x p e d i ç ã o f i c a m a f e t o s e x c l u s i 
v a m e n t e à D i v i s ã o d e D i v e r s õ e s Púb l i cas d a S e g u n d a D e l e g a c i a A u x i l i a r , serão 
«assinadas p£ lo S e c r e t a r i o 'de E s t a d o d o s N e g ó c i o s d a Segurança Púb l i c a e pe l o 
D i r e t o r d a D i v i s ã o de D i v e r sões P ú b l i c a s . 


